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ACÓRDÃO Nº 014/2007 

 
EMENTA: ICMS - Obrigação Principal. Utilização indevida de crédito 
fiscal. Estorno de crédito referente a registo de operações fictícias. 
Inocorrência. 
1. Falta de conexão entre os fatos alegados pelo autuante à infração 
imputada.  
2. Ausência de provas por parte do autuante, cujo lançamento foi fundado 
em mera suposição.  

3. Recurso conhecido e não provido, por unanimidade, para manter a 
decisão de Primeira instância e considerar improcedente o Auto de 
Infração.  

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 28 de fevereiro de 2007. 

Orlando Barbosa Paz Filho – Presidente 

Emmanuel Pacheco Lopes – Conselheiro-Relator 

Gardênia Maria Braga de Carvalho – Conselheiro 

Miguel Barradas Sobrinho – Conselheiro 

Flávio Coelho de Albuquerque – Procurador do Estado 


